
DADOS CADASTRAIS

..l ...O .O.
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empvesarial e Megracão— DRC
Secretaria de Desenvolvimento Eºczonômiºo ' '

(OQO
"

JUCESP- Junta Comercizh do Estado &?”cão Pªulº"

IWW

JUCESP PROTOCOLO
o 032 442/24 5

WWWWMWWWWW

033131 039 2
CONTROLE INTERNET

IIIUII!HINIIIIIHHIIIHIIIIIlm

ATO

Constituiçao Por Transferencia de Outra U F Para Sao Paulo

NOME EMPRESARIAL PORTE ,uçESP—ICLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTOR! sê Normal

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP UÍCH'
Avenida Brigadeiro Faria Lima 1811 SL 1119 01452 001

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Sao Paulo sp wk 0 9 JAI
NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ- S NIRE SEDE

07.79 686/0001 18

'DENTIFibAÇÃO SIGNATARIO ASSI NTE RE UERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEG DOC

NOME FELIPE BLUN m E (Diretor) DARE R$ 00 1 ; 1
FRºTº'

ASSINATURA DATA 05/01/2024 DARF R$ 00

/
DECLAR SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES uONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PAPA USO EXCLU);IVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO

GUICHE 11

* 09JAN2024

ANEXOS

(X) DBE

( ) Procuração

) Alvará Judicial

) Formal de Panilha

) Outros

JUCESP SEDE

PROTOCOLO

) Balanço Patrimonial

CARIMBO DlSTRIBUlÇÃO

4? TURMA DE VOGAIS

:º(

CARIMBO ANÁLISE

Judá» JAN/QOM

DFFERIDO4 jr

EXCI USIVO SETOR DE ANÁLISE

OBSERVAÇÓES

3530063076 9__-=
IIIIIIIHIIIIIIIIIHHllllllllllIIVIIIHHIIHHIIIIIIIIIÍIIHIII.=,

Ver ão VRI: Reports 1 0 O 0 08/01/2024 17 47 28 Página 1 de

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Gerência de Guarda e Distribuição

( )Verifxcaçao (”NAE Comenio dn. Combustiveis

(XVefiÍ-ILªgªO de Ficha Cad «atrai

( )Veriflçagao dc. Apomamemo na Fiçha Cadastral

( )Mbl sem Cadawo
( )MEI com Cadaslro

( )Realizar Pesquisa de Nome Empresarial

( ide Protocolo

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



3
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[Sociedade anoníma
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ICLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A

Codigo Ato
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NIE'. SS 2 0760359 3

]

CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A

Boleto(s)

Hash 287A55A7 019A 4057 ADGF FF9CBA7EE7A3

Orgão Calculado Pago

Junta 698 00 698 00

DNRC O 00 O 00

do Ato Evento

1 [Abertura de Filial na UF da Sede

1 / T

xx

xx

xx

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
«&

» 3» “ªi

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço ] Endereço cºmpleto no exterior Bairro Muniapfo

33300352139 07.796.686/0001 18 Rua Senador Dantas 75 Centro Rio de Janeiro RJ

00005951674 07 796 686/0001 18 Rua Senador Dantas 75 Centro Rio de Janeiro RJ

33901933721 07 796 686/0002 07 Rua Senador Dantas 00075 Centro Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx ;x xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx * xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx < xxxxxxxxxxxxxxx>oo<x xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx ;? xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxx>o<xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxnaxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx xxx xxx/xxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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SECRETARIO GERAL

Observaçao

Deferido em 24/12/2023 e arquivado em 26/12/2023

Nº de Páginas Capa Nº Páginas

1/1

Nome NOVO.
NIRE:

Autenticaçao

CLUBE, FII

332. 0760359— 3 Protocolo:

Junta Cºmercial do Estado do Rio de Janeiro
[Nome* LLUEE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

TECNOLOGIA E CONSULTORIA S. A
2023/01027810- 0 Data do protocolo. 19/12/2023

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/12/2023 SOB O NÚMERO 33300352139, 00005951674, 33901933721 e
demais constantes do termo de autenticação

A06»E204l 9EF6A1CA324402266BCD3CC5D655BZFCED3EB7DC31399270556EOC4

Pig 01/34

Para validar o documento acesse https //www Jucezja [] gov br/servícos/chanceladiqltal, informe o nº de protocolo
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

Codigo
Codi ()

I
do Ato

I
E

Qtde

requer a v sa o deferimento do seguinte ato

Descriçao do ato ] Descrição do evento
Evento

L 0024] 046 1 Alteraçao / Transformaçao

023 1 Alteraçao / Abertura de Filial na UF da Sede

XXX XXX )(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XXX )(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XXX )(X)(XXXXXXXX)(XXXXXXX)(XXXX)(XXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Requerente

Nome Djael da Silva Moura

Assinatura ASSINADO DIGITALMENTE

Rio de Janeirº O Requerente DECLARA sob sua responsabilidade pessoal sem
prejuízo das sanções administrativas cíveis e penais a veracidade

Lºcªl dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

19/12/2023

Data
Telefone de contato 2133854592

E mail djael©financecacf com br

Tipo de documento Digital

Data de criaçao 19/12/2023

Data da 1ª entrada

2023/01027810 O

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
Nome Novo CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
NIRE 332 0760359 3 Protocolo 2023/01027810 0 Data do protocolo 19/12/2023
CERTIFICO o ARQUIVAMLNTO em 26/12/202; SOB O NÚMERO 33300352139, 00005951674, 33901933721 e Pug 02/34

demais constantes do termo de autenticação
Autenticação A06CE20419EF6A1CA3244OZZõGBCDBCC5D65582FCSDBEB7DC31399270556EOC4
Para validar o documento acesse https //www jucerja rj gov br/servíccs/chancelad1gital, informe o nº de protocolo

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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8ª ALTEizAçAo DQ CONÍRATO soemL DO
CLUBE FIITECNOLoc'lA E CszULTbRIA LTDA

CNPI/MF N 07 796 686/0001 18

NIRE N 33 2 0760359 3

i

1. RODRIGO CARDOSO DE CASTRO, brasileiro solteiro analista de sistemas

portador do registro geral nº 016 718 037 10, emitido pela SSP/SC, e igualmente inscrito no

CPF/MF sob o nº 016 718.037 10, residente e domiciliado na Cidade de Florianópolis, Estado

de Santa Catarina, na Rua Frei Caneca, nº 160, apto 404, Bloco A, Agronômica, CEP 88025

000, e mail rodrigo©clubefii com br ("Rodrigo”),

2 ENE CLUBE PARTICIPACÓES LTDA socedade limitada com sede na Cldade de

Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Japao, nº 63, apto 94, Itaim Blbl, CEP 04530—070, e-

mail fbg©enevc com br, inscrita no CNPIIMF sob o nº 44 24 864/0001 62, neste ato

representada na forma do seu Contato Social ("ENE ),

3 FELIPE BLUNDI GUINLE, bra51le1ro, casado, empresario, portador da carteira de

identidade n 20 042 236 8 expedida pelo DIC/R] inscrito no CPF/MF sob o nº 102 493 717

82, residente na Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Japão, nº 63, apto 94,

Itaim Bibi CEP 04530 070 e mail fbguinle©clubefii com br ( Ee_lipg ), e

4 JOAO OTÁVIO PINHEIRO OLIVERIO brasileiro casado advogado portador da

carteira de identidade nº 24 827 743 1, expedida pelo SSP/SP, Inscrito no CPF/MF sob o nº

301 855 208 39 residente na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na

mesma cidade na Rua Iguatemi nº 192 cjs 231/232 Itaim Bibi CEP 01451 010 e—mail

joao ohverlo©oliverio com br (”Iglº" e, em conjunto com Rodngo, ENE e Fellpe, os

”Socios"),

Na qualidade de únicos socios do CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
sociedade limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ianelro, na Rua
Senador Dantas, nº 75, sala 2703, Centro, CEP 20031 204, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

07 796 686/0001 18, neste ato representada nos termos do seu Contrato Soaal ('Sociedade ),

resolvem de forma unânime alterar pela 8ª (oitava) vez o Contrato Social da Sociedade nos

segumtes termos

1 CESSÃO DE QUOTAS

1 1 Neste ato, Rodrigo cede e tranafere 264 (duzentas e sessenta e quatro) quotas de

emissao da Sociedade de sua titularidade a ENE, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus

ou gravames, com tudo o que elas representam, conforme instrumento particular por eles

assinado, outorgando à ENE a mais ampla, geral e irrevogavel quitaçao em relaçao ao

pagamento do valor acima, para nada mas reclamar ou receber

1 2 Felipe e Joao, neste ato, renunciam a eventual direlto de preference em relaçao as

quotas ora cedidas por Rodrigo a ENE Em razão da cessao e transferencia de quotas acima,

o caput da Clausula 5ª do Contrato Social da Sociedade passa a viger corn a seguinte redação
?

SEDE

E 16

hou «&

OLO

SEDE

11

12024 ?

JLO

Junta Comarczal do Estado do no de Janoiro

Nome Novo CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
NIRE 332 0760359 3 Protocolo 2023/01027810 0 Data do protocolo 19/12/2023

demais constantes do termo de autenticação
Autenticação A06ca204195F6AICA3244022663CD3CL5D)5582Fc803EB7DC3139927055650c4

Nome CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA JUCEãUA
Y m mh:Malena]

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/12/2023 SOB O NÚMERO 33300352139 0000595 674 33901933721 e Pug 03/34

Para validar o documento acesse https //www jucerja r] gov br/serv cos/chanceladlgital, informe o nº de protocolo
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Clausula Qumta O capital soªm]:&? R$ ?:006 00501015 mzL 751515)? 'representado por 2 000 (duas

mzl) quotas, no valor nommal dê R's Í,00 (um re'a'l) caviumu, ]Íz'toíulm'ente subscritas e mtegralzzadas

em moeda corrente do país asszm dzstrzbuídas

Soctos Quotas Valor Purtzctpação

Rodrzgo Cardoso de Castro 842 R$842 00 42 10 Á:

ENE Clube Partzczpações Ltda 1 000 R$1 000 00 50 00%
Felzpe Blundz Guinle 125 R$125 00 6 25 /

]oaa Otuvzo thezro Olzvérzo 33 R$33,00 1 65%
Total 2 000 R$2 000 00 100 00 /

2 TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE

2 1 Os Socios decidem transformar a Sociedade& uma sociedade simples limltada p_aª
uma sociedade anônima de capital fechado, independentemente de díssoluçao ou liquidação

e sem soluçao de contmuidade das atividades, em conformidade com a Lei 10 406/02 (Codlgo

Civil) e a Lei nº 6 404/76 (”Lei das S A ”), que passará a ser regida pela Lei das 8 A

2 2 Em decorrenma da transformaçao acima, a somedade passa a se denominar ”CLUBE
FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A

2 3 Em ato contínuo, cada 1 (uma) quota representativa do capltal social da Sociedade e

convertida em 200 (duzentas) ações ordmarias, nominativas, sem valor nominal, de modo
que as 2 000 (duas mil) quotas representativas do capital social da Sociedade passem a

representar 200 000 (duzentas mll) açoes ordinarias, nominativas e sem valor nominal, cada

uma com direito a 1 (um) voto cada, manhdo o capital social da Sociedade de R$ 2 000,00

(dois mil reais)

2 4 Os Socios e a Sociedade recebem, neste ato, a quantldade de ações ordmarias na

proporçao correspondente ao número de quotas de que sao htulares ate a presente data Em
cumprlmento ao disposto no art 67 da IN DREI nº 81/20, a relação completa de acionistas da

Soeledade encontra se anexa (Anexo 1)

3 ALTERAÇAO DA SEDE E ABERTURA DE FILIAL

3 1 A Sociedade passa a ter sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av
Brigadeiro Faria Lima, nº 1 811, sala 1119, Jardim Pauhstano, CEP 01452 001, e fllial na

Cidade do Rio de janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, nº 75, sala 2703,

Centro CEP 20031 204, de forma que o artigo 2 do Estatuto Soaal passe a ter a seguinte

redaçao

Artzgo 2º A Companhza tem sede e foro na Cidade de São Paulo Estado de São Paulo, na Av
Brzgadezro Farm Ltma nº 1 811 sala 1119, ]ardzm Paulzstano, CEP 01452 001 podendo, a qualquer

tempo, mstalar ou manter fílzazs, agenczas escrztorzos ou sucursazs em qualquer parte da terrztorzo

naczonal por delzberação da malorza da capztal soczal

Pamgrafo Único A Campanha: tem fílzal na Czdade do Rw de ]anezro Estado do Km de ]anezro, na

Rua Senador Dantas nº 75 sala 2703 Centro CEP 20031 204

Junta Comercial do Estado do Riº de Janeiro
Nome CLUBE FII TECNOLOGIA E CONºULTORIA LTDA
Nome Novo CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
NIRE 332 0760359 3 Protocolo 2023/01027810 0 Data do protocolo 19/12/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/12/2023 SOB O NÚMERO 33300352139, 00005951674, 33901933721 e
demais constantes do termo de autentlcação
Autenticação A06CE2041QEFSAICA32440226GBCDBCCD065582FC8D3EB7DC31399270556EOC4
Para validar o documento acesse https //www jucerja rj gov br/serv1cos/chanceladlgltal, informe o nª de protocolo

Pag 04/34
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4 ALTERAÇAO DO o'IZJ'ETô socfÁL

4 1 Os Socios decidem, por unanimidade, incluir a participação em outras sociedades,

como socia ou acionista, como uma nova ativ1dade do objeto social da Soaedade, de forma

que o artigo 4 do Estatuto Social passe a ter a seguinte redaçao

”Artzgo 4º A Companhza tem por objeto soczal as atwldades de (1) consultora: em gestão empresarial,

(u) atzvzdades aulezares dos seruzçosfínanceiros, (zzz) tremamento em desenvolvimento profisszonal e

gerenczal, com atuação nos mercados naczonals de Fundos de Investzmento Imobzlzarzos (FII), Fundos

de Investmzento em Partlczpações (FIP), Fundos de Investzmento em Partzczpações Infraestrutura

(FIP IE) Fundos de Investzmento em Dzreltos Credztorzos (FIDC), Fundos de Investimento nas

Cadems Produtivas Agromdustrzazs (FIAGRO) no mercado exterzor de Real Estate Investment Trust

(REIT), (w) análzse de valores mobllzarzos, Incluindo a elaboração de relatamos de analzse destmados a

publzcação dzvulgação ou dzstrzbuzção, (v) serwças de portas, provedores de conteúdo e outros

servzços de mformação na mternet (vz) mtermedzação e agenczamento de servzços e negoczos em geral,

exceto imoblharíos, (wi) desenvolvzmento e lzcencmmento de programas de computador não

customizavezs (vzzi) desenvolvzmento e hcenczamento de programas de computador customzzavezs

(zx) anahses exames pesquzsas, compzlaçao forneczmento de znformuções e coleta de dados de qualquer

natureza (x) desenvolvzmento de programas de computador sob encomenda e (xi) partzczpação em

outras soczedades como socza ou aczomsta
'

5 ADMINISTRAÇÃO

5 1 Os Socios decidem que a administraçao da Soaedade competira ao Conselho de

Admmistraçao e a Dlretona O Conselho de Admmistraçao sera composto por 3 (tres)

membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral e por ela

destitulveis & qualquer tempo, com mandato de 3 (tres) anos, permitlda a reeleiçao A
Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores, sendo 1

(um) Diretor Premdente, 1 (um) Dlretor Executivo e os demals sem designaçao espemfica,

eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, com
mandato de 3 (tres) anos, permitlda a reeleição

5 2 Os Socios elegem para o cargo de membro do Conselho de Administraçao (i)

RODRIGO CAIjQQãQ D_E_Ç_A_S_IRQ brasilelro, soltelro, anallsta de Slstemas, portador do

registro geral nº 016 718 037 10 emitido pela SSP/SC e lgualmente inscrito no CPF/MF sob

o nº 016 718 037 10, residente e domlaliado na Cidade de Florianopohs, Estado de Santa

Catarina, na Rua Frei Caneca, nº 160, apto 404, Bloco A, Agronômica, CEP 88025 000, e mail

rodrigoàiclubefii com br, que servirá como &gaªçnfçe dp Consçllgo d_e Admigúítgaçãg, e,

como seu suplente, THIAGO FLEITH OTUKI, brasdeiro, solteiro, economista, portador da

cartelra de ldentidade nº 2 051 261 9, expedida pela SSP/SC, inscrlto no CPF/MF sob o nº

029 591 069 03, residente e domiciliado na cidade de Florianopolis, estado de Santa Catarina,

na Rua Elza Maria Ferreira, nª 64, apto 101, Trindade, CEP 88036 590, e mail

otukka Llubetii com br (11) JQÃÇ OTÁVIO PINHEIRO OLIVERIO brasúeiro casado

advogado, portador da carteira de identidade nº 24 827 743 1, expedida pelo SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nº 301 855 208 39, reSIdente na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo,

com escritorio na mesma cidade, na Rua Iguatemi, nº 192, qs 231/2132, Itaim BÍbl, CEP 01451

010, e mail joao 011» LTÍOLªOlÍVBIÍO (om br e, como seu suplente, FELIPE BLUNDI GUINLE,
brasilelro, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 20 042 236 8, expedida

Junta Comercial do Estado do Riº de Janeiro
Nome CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
Nome Novo CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
NIRE 332 07603 9 3 Protocolo 2023/01027810 0 Data do protocolo 19/12/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/12/2023 SOB O NÚMERO 33300352139 00005951674 33901933721 e Pag 05/34
demais constantes do termo de autentlcacão
Autenticação A06CE20419EF6A1CA32440226GBCD3CC5D65582FCBD3EB7DC31399270556EOC4
Para Valldar o documento acesse https //www jucerja :) gov br/Jervicos/chanceladlgltal, informe o nº de protocolo
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pelo DIC/R] inscrito no CPF/ME _sçb o nº 1022493717 82,.t'esfdénte na Cidade de São Paulo

Estado de São Paulo na Rua Japão nº 63, apto. 94, ,Itaim Bibi CEP 04530-070, e mail

fbg uinleúj clubefii com br e (iii) RODRIGO FISZMAN IGREJAS LOllliS brasileiro

divorciado, economlsta portador do documento de identidade RG nº 23 501 431 3, inscrito

no CPF sob o nº 133 837 677 28, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de janeiro, na Rua General Urquiza, nº 245, apto 301, Leblon, CEP 22431 040, e mail

rodrigmíaolumxc nom e, como seu suplente, DONATO DE ABREU RAMOS, brasdelro,

casado, empresario, portador do documento de ldentidade nº 02536488125, mscrito no CPF
sob o nº 108 103 007 02, residente e domiciliado na cidade de Sao Paulo, estado de São Paulo,

na Rua da Mata nº 110 apto 21 Itaim Blbl CEP 04531 917 e mail

donato 1amo:;(ãK'ruDosolum com br conforme Termos de Posse anexos (Anexos 2 a 7), nos

quais cada membro indicado declara, para todos os fins e efeitos legais, que não está

lmpedido por lel especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, & fe publica ou a propriedade, ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como

previsto no 5 lº do art. 147 da Lei das 5.A.; e que atende ao requisito de reputação ilibada

estabelecido pelo 53- do art.147 da Lei das S.A.

5 3 Os Socios fixam a remuneração global da administração em ate R$ 2 400 000,00 (dois

milhões e quatrocentos mil mas) para o exercxcio a ser encerrado em 31 de dezembro de

2023

5.4. Excepcionalmente, em razão da transformação da Sociedade e da elei ão da primeira

Diretoçia, os Sócios elegem como membros da Diretoria: (i) RObRIGO CARDOSQ DE“

Á'JÁSTRO brasileiro, solteiro, analista de sistemas, portador do registro geral nº 016.718.037

10 emitido pela SSP/SC, e igualmente inscrito no CPF/MF sob o nº 016.718.037 10, residente

e domlmhado na Cldade de Florianopolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Frei Caneca, nº

160, apto 404, Bloco A, Agronômica, CEP 88025 000, e mail rodrigoíbclubefii com br, para o

cargo de Diretor Pr_esidenje, (li) FELIPLBLUNDI GUINLE, brasdelro, casado, empresário,

portador da carteira de ldentidade nº 20 042 236 8, expedida pelo DIC/R], mscrxto no CPF/MF
sob o nº 102 493 717 82, residente na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Rua

Japão, nº 63, apto 94, Itaim Bibl, CEP 04530 070, e mail tbguinle©dubefil com br, para o

cargo de 935593 Exgçggvo; (lil) QANILQ BARBOSA, bras11eiro, casado, engenheiro de

produçao, portador do documento de identidade nº 36 755 3521 1, emltldo por SSP/SP,

mscrito no CPF/MF sob o nº 397 288 158 40, residente e domicihado na Cidade de São Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Rua Itajaí, nº 125, Mooca, CEP 03162—060, e mail

danílobarbosaéídubcfii.com.br para o cargo de QLEMEQQâÉXºLpe—ljnáhâadwlomí
mobiliários 9 (iv) MAYCON FERNANDO _SILVA BRITO brasileiro solteiro analista de

sistemas, portador da carteira de identidade nº12636732, emitida pela SSP/MG, inscrito no

CPF/MF sob o nº 073 855 146-50 residente e domiciliado na Cidade de Ipatinga Estado de

Minas Gerais, na Rua Aleljadinho, nº 366, apto 201, Cldade Nobre, CEP 35162 352, e mail

ma; çonfwdubcfii mm br, para o cargo de 1339thde Tecnºlºgia, conforme Termos de Posse

anexos (Anexos 8 a 11) nos quais cada membro indlcado declara, para todos os fins e efeitos

legals, que nao está lmpedido por lex especial, ou condenado por crime falimentar, de

prevarlcaçao, pelta ou suborno, concussao, peculato, contra a economia popular, & fe pública

ou a propriedade, ou a pena crlminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos publicos, como previsto no 5 lª do art 147 da La das 5 A , e que atende ao requisito

de reputaçao ilibada estabeleado pelo ê3º do art 147 da Lei das S A

Junta Comarc1ªl do Estado do Riº de Janeiro
Nome CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
Nome Novo CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
NIRE 332 0760359 3 Protocolo 2023/01027810 0 Data do protocolo 19/12/2023
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 26/12/2023 SOB O NÚMERO 33300352139 00005951674, 33901933721 & Pag 06/34
demais constantes do termo de autenticação
Autenticação A06CE20419EF6A1CA32440226SBCDBCCS065582FC8DBEB7DC31399270556EOC4
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6 1 Em razao da transformaçao do tipo societário deliberada no item 1, os Socios

aprovam o Estatuto Social da Sociedade, conforme anexo (Anexo 12), o qual passa a reger a

Sociedade

7 AUTORIZAÇÃO

7 1 Os Socios autorizam os administradores da Soaedade a tomarem todas as medidas

necessárias ao registro desta Alteração do Contrato Social perante as autoridades

necessarias

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
Docusmnodhy
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demais constantes do termo de autenticação
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RELAÇAO DE ACIONISTAS

ACIONISTAS AÇÓES PARTICIPAÇAO
Rodrigo Cardoso de Castro 84 200 42 10%

ENE Clube Participações Ltda 100 000 50 00%

Felipe Blundi Guinle 12 500 6 25 /

]oao Otavio thexro Oliverio 3 300 1,65%

Total 200 000 100 /
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TERMO DE POSSE DO

.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Neste ato e na melhor forma de dlreito, RODRIGO CARDOSO DE CASTRO brasileiro,

solteiro analista de Slstemas, portador do registro geral nº 016 718 037 10, emitido pela

SSP/SC, e igualmente inscrito no CPF/MF sob o nº 016 718 037 10, residente e domiahado na

Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Frei Caneca, nº 160, apto 404,

Bloco A, Agronomlca, CEP 88025 000, e mail rodrigoãclubefii com br, eleito como membro
do Conselho de Administração do Clube FII Tecnologia e Consultorla S A, companhia com
sede social na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Brlgadeiro Faria Lima, nº

1 811 sala 1119 jardim Pauhstano CEP 01452 001 inscrita no CNPI/MF sob o nº

07 796 686/0001 18 (' Companhia”), declara, para todos os fins e efeltos legais, (1) que nao esta

impedido por la especial, ou condenado por crlme falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fe púbhca ou a propriedade, ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como

previsto no 5 1º do art 147 da Lei nº 6 404/76, e (il) que atende ao requisúo de reputaçao

ihbada estabelecido pelo ã3º do art 147 da Lel nº 6 404/76, e toma posse do seu respectlvo

cargo no Conselho de Admmistraçao da Companhia, cargo para o qual foi eleito nesta data,

com todos os poderes, direitos e obrigaçoes que lhe sao atribuídos pelas leis e pelo Estatuto

Social da Companhla, com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de janeiro, 4 de dezembro de 2023
Docus innod by:

Kalunga Carb» ab, Cousin)

RODRIGO C ªÚÚSªÚªÚECASTRO
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TERMO DE POSSE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Neste ato e na melhor forma de direito, JOÃO OTÁVIO PINHEIRO OLIVERIO brasileiro,

casado advogado, portador da carteira de identxdade nº 24 827 743 1, expedida pelo SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº 301 855 208 39, remdente e domiciliado na Cldade de Sao Paulo,

Estado de Sao Paulo, com escritorio na mesma cidade, na Rua Iguateml, nº 192, cjs 231/2132,

Itaim Bibl, CEP 01451—010, e mail ioao oliverio©olix erio com br eleito como membro do

Conselho de Administraçao do Clube FII Tecnologia e Consultoria S A, companhia com sede

social na Cldade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, nº 1 811,

sala 1119 Jardlm Paulistano CEP 01452 001 inscrita no CNPI/MF sob o n 07 796 686/0001

18 ( Companhia '), declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) que nao está impedido por

lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, pelta ou suborno,

concussao, peculato, contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no

5 lº do art 147 da Lei nº 6 404/76; e (li) que atende ao requisito de reputaçao ilibada

estabelecido pelo 53º do art 147 da Lei nº 6 404/76, e toma posse do seu respectivo cargo no

Conselho de Administração da Companhia, cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos

os poderes, direitos e obrigações que lhe sao atn'buxdos pelas leis e pelo Estatuto Soca] da

Companhia, com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023

JOÃO OTÁVI

DocuSignad by:

J&Ãóª MNA? PMQM MVÉWL
íNH'EWOLIVERIO

Junta Comercial do Estado do Riº de Janeiro
Nome CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
Nome Novo CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
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TERMO DE POSSE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Neste ato e na melhor forma de direlto RODRIGO FISZMAN IGREJAS LOPES brasileiro

divorciado, economlsta, portador do documento de identidade RG nº 23 501 431 3, inscrito

no CPF sob o nº 133 837 677 28, residente e domic1liado na Cidade do Rio de janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Rua General Urquiza, nº 245, apto 301, Leblon, CEP 22431 040 e mail

rodrig oaãeolmmc com, eleito como membro do Conselho de Administração do Clube FII

Tecnologia e Consultoria 5 A , companhia com sede social na Cidade de São Paulo Estado

de Sao Paulo, na Av Brigadelro Faria lea, nº 1 811, sala 1 119, Jardim Paulistano, CEP 01452

001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07 796 686/0001 18 ( Companhia '), declara, para todos os

fins e efeitos legais, (i) que não esta lmpedido por lei espeaal, ou condenado por crime

falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia

popular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públlcos, como previsto no 5 lª do art 147 da Lei nº

6 404/76; e (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 53º do art 147

da Lei nº 6 404/76, e toma posse do seu respectivo cargo no Conselho de Administraçao da

Companhia, cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes, dlreitos e

obrigações que lhe são atribuídos pelas lels e pelo Estatuto Social da Companhia, com
mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
Docusmnodbw

“W Fisqmm [Was Wªs
RODRIGO FI wºmmAs LOPES

Junta Comercial do Estado do Riº de Janeiro
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TERMO DE POSSE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Neste ato e na melhor forma de direlto, THIAGO FLEITH OTUKI, brasdelro, solteiro,

economista portador da carteira de ldentidade nº 2 051 261 9, expedida pela SSP/SC, inscrito

no CPF/MF sob o nº 029 591 069 03 residente e domic1liado na adade de Florianopolis,

estado de Santa Catarina, na Rua Elza Maria Ferrelra, nº 64, apto 101, Trmdade, CEP 88036

590 e mail otuki©clubetii com br eleito como membro suplente do Conselho de

Administraçao do Clube FII Tecnologia e Consultoria S A , companhia com sede soaal na
Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Brigadelro Faria Lima, nº 1 811, sala 1119,

Jardim Paulistano CEP 01452 001 mscrita no CNPIIMF sob o nº 07 796 686/0001 18

( Companhia ), declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) que nao está lmpedldo por lel

especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peíta ou suborno, concussão,

peculato, contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena crimmal que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbhcos, como previsto no 5 lª do art

147 da Lei nº 6 404/76, e (ii) que atende ao requisito de reputação llibada estabelecido pelo

53º do art 147 da Lei nº 6 404/76, e toma posse do seu respectivo cargo no Conselho de

Administração da Companhia, cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes,

direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Soaal da Companhia,

com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
Docusmnodbm
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Junta Comerc1al do Estado do Riº de Janeiro
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TERMO DE POSSE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Neste ato e na melhor forma de direlto, FELIPE BLUNDI GUINLE, brasilelro, casado,

empresario portador da carteira de identidade nº 20 042 236 8, expedida pelo DIC/R],

inscrito no CPF/MF sob o nº 102 493 717 82, residente na Cidade de Sao Paulo, Estado de

Sao Paulo, na Rua Japão, nº 63, apto 94, Itaim Bibi, CEP 04530 070, e mail

fbª uinleázªduberii com br, eleito como membro suplente do Conselho de Admmistraçao do

Clube FII Tecnologia e Consultoria 5 A , companhia com sede social na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, nº 1 811, sala 1119, Jardim Paulistano,

CEP 01452 001 inscrlta no CNPJ/MF sob o nº 07 796 686/0001 18 ( Companhia ) declara

para todos os fins e efeltos legais, (i) que não está impedido por 161 especial, ou condenado

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, contra a

economia popular, a fe publica ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 5 lª do art 147 da Lei nº

6 404/76; e (ii) que atende ao requisúo de reputação ilibada estabeleado pelo 539 do art 147

da Lei nº 6 404/76, e toma posse do seu respectivo cargo no Conselho de Administraçao da

Companhia, cargo para o qual fox eleito nesta data, com todos os poderes, direitos e

obrigações que lhe sao atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia, com
mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
Doeusumd by:

FeUP-e bum gum
FELIPE íºõÚiNLE
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Junta Comercial do Estado do Riº de Janeiro
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Nome Novo CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
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ANEXO 7

TERMO DE POSSE DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Neste ato e na melhor forma de dlr81t0, DONATO DE ABREU RAMOS, brasileiro, casado,

empresário, portador do documento de identxdade nº 02536488125, inscrito no CPF sob o nº

108 103 007 02, residente e domiciliado na eldade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua
da Mata nº 110 apto 21 Itaim Bibi CEP 04531 917 e mail

donato namoawºruvosolum com br elelto como membro suplente do Conselho de

Administraçao do Clube FII Tecnologia e Consultoria 5 A , companhia com sede somal na

Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, nº 1 811, sala 1119,

Jardim Pauhstano CEP 01452 001 inscnta no CNPIIMF sob o nº 07 796 686/0001 18

( Companhia"), declara, para todos os fins e efeltos legals, (i) que não está lmpedido por la

especial, ou condenado por crlme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao,

peculato, contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena criminal que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no 5 lº do art

147 da Lei n“ 6 404/76; 9 (i1) que atende ao requisito de reputação llibada estabelecido pelo

53º do art 147 da Lei nº 6 404/76, e toma posse do seu respectivo cargo no Conselho de

Administração da Companhia, cargo para o qual foi eleito nesta data, com todos os poderes,

direitos e obrigaçoes que lhe sao atrlbuídos pelas 1815 e pelo Estatuto Socxal da Companhia,
com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
DocuSluntd by“

WMM?) 916Wª MMS
DONATO ªÃ'BlWWRAMOS
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TERMO DE POSSE DA
DIRETORIA

Neste ato e na melhor forma de direito, RODRIGO CARDOSO DE CASTRO, brasdelro,

bolteiro, anahsta de Slstemas, portador do registro geral nº 016 718037 10, emitldo pela

SSP/SC, e lgualmente inscrito no CPF/MF sob o nº 016 718 037 10, residente e domialiado na
Cidade de Florianopolls, Estado de Santa Catarma, na Rua Frei Caneca, nº 160, apto 404,

Bloco A, Agronômlca, CEP 88025 000, e—mail rodrigo©clubefii com br! elelto como Diretor

Presidente do Clube FII Tecnologia e Consultoria S A , companhia com sede soaal na Cldade
de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Av Brigadelro Faria Luna, nº 1 811, sala 1119, Jardim

Paulistano CEP 01452 001 inscrita no CNPI/MF sob o n 07 796 686/0001 18 ( Companhia )

declara, para todos os fins e efeitos legais, que não está lmpedido por la especial, ou
condenado por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato,

contra a economia popular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena crimmal que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos publicos; e que atende ao requisito de reputação

ilibada, tomando posse do seu respectlvo cargo na diretoria, cargo para o qual foi indlcado

nesta data, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuldos pelas lels e

pelo Estatuto Social da Companhia, com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta

data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
Dacusmned by:

mw Was» .!» Cm
RODRIGO 350993013CASTRO
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TERMO DE POSSE DA
DIRETORIA

Neste ato e na melhor forma de direito, FELIPE BLUNDI GUINLE, brasileiro, casado,

empresário, portador da carteira de identidade nº 20 042 236 8, expedida pelo DIC/R],

mscrito no CPF/MF sob o nº 102 493 717 82, residente na Cidade de Sao Paulo, Estado de

Sao Paulo, na Rua Japao nº 63, apto 94, Itaim Bibi, CEP 04530-070, e mail

fbê uinluç dubeni com brt eleito como Dlretor Executivo do Clube FII Tecnologia e

Consultoria 5 A , companhia com sede social na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

na Av Brigadelro Faria Lima, nº 1 811, sala 1119,]ard1m Paulistano, CEP 01452 001, inscrita

no CNPIIMF sob o n 07 796 686/0001 18 ( Companhia ) declara para todos os fins e efeitos

legals, que não está lmpedldo por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de

prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, contra a economia popular, a fe pública

ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos publicos, e que atende ao requisito de reputaçao ilibada, tomando posse do seu

respectivo cargo na diretoria, cargo para o qual foi indicado nesta data, com todos os

poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Soaal da
Companhia, com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Río de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
DocuSinnod by'.

?€UP'6 ÓLUWÍ êUÍMv—e
FELIPE WWWINLE
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TERMO DE POSSE DA
DIRETORIA

Neste ato e na melhor forma de direito, DANILO BARBOSA, brasileiro, casado, engenheiro

de produçao, portador do documento de identidade nº 36 755 3521 1, emiudo por SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº 397 288 158—40, residente e domiciliado na Cidade de Sao Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Rua Itajal, nº 125 Mooca, CEP 03162 060, e mail

danilob ubosafaklubçtii com br eleito como Dlretor responsável pela análise de valores

mobiliarios nos termos da Resolução CVM nº 20/21, do Clube FII Tecnologia e Consultoria

S A, companhia com sede social na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Av
Brigadeiro Faria Lima, nº 1 811, sala 1119, Iardlm Paulistano, CEP 01452 001, inscrita no
CNPI/MF sob o nª 07 796 686/0001 18 ( Companhia ) declara, para todos os fins e efeitos

legais, que nao esta impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de
prevaricaçao peita ou suborno, concussao, peculato, contra a economia popular, a fe pública

ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos publicos, e que atende ao requisito de reputação llibada, tomando posse do seu

respectivo cargo na diretoria, cargo para o qual fm indicado nesta data, com todos os

poderes, direitos e obrigações que lhe sao atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da
Companhia, com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
Docusmnodby

WMM 6111050811
DA WRRBWSA
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TERMO DE POSSE DA
DIRETORIA

Neste ato e na melhor forma de direito MAYCON FERNANDO SILVA BRITO brasilelro

solteiro, analista de sistemas, portador da carteira de identidade nº12636732, emitida pela

SSP/MG inscrito no CPF/MF sob o nº 073 855 146 50, residente e domiciliado na Cidade de

Ipatinga Estado de Mmas Gerais na Rua Aleijadinho, nº 366, apto 201, Cldade Nobre, CEP
35162 352, e mail ma) con©clubefii com br, eleito como Diretor de Tecnologia do Clube FII

Tecnologia e Consultoria S A , companhia com sede social na Cldade de Sao Paulo, Estado

de Sao Paulo, na Av Brigadeiro Faria Lima, nº 1 811, sala 1119,]ard1m Paulistano, CEP 01452

001 inscrita no CNPIIMF sob o nº 07 796 686/0001 18 (
Companhia'

) declara, para todos os

fms e efeitos legals, que não está impedldo por la espec1al, ou condenado por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia

popular, a fe pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, amda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, e que atende ao requisito de reputação ilibada,

tomando posse do seu respectlvo cargo na diretorla, cargo para o qual foi indicado nesta

data, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe sao atribuídos pelas leis e pelo

Estatuto Social da Companhia, com mandato de 3 (tres) anos, contados a partir desta data

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 2023
DocuSlnnodw:

www ffMWa saw MW
MAYCON FE KWªSTLVA BRITO
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ESTATUTO SOCIAL

CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A

CNPI/MF Nº 07 796 686/0001 18

NIRE Nº 33 2 0760359 3

DENOMINAÇÃO SOCIAL SEDE DURAÇAO E OBJETO SOCIAL

Artigo lª O Clube FII Tecnologia e Consultoria S A (”Companhia ) e uma soaedade

anômma, regida por este Estatuto Soc1al e pela Lei nº 6 404/76 (”Lei das 5 A ”), e observado

o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia

Paragrafo Único A Companlúa adotara o nome fantasia de ' Clube FII
'

Artlgo 2º A Companhia tera sede e foro na Cldade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Av Brigadeiro Farla lea, nº 1 811, sala 1119, jardim Paulistano, CEP 01452-001, podendo,

a qualquer tempo, instalar ou manter filiais, agenaas, escritorlos ou sucursais em qualquer

parte do territono naaonal, por dehberaçao da maioria do capital soma]

Paragrafo Único A Companhia tem filial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Senador Dantas, nº 75, sala 2703, Centro, CEP 20031 204

Artlgo 3º O prazo de duração da Companhia e mdeterminado

Artlgo 4º A Companhia tem por objeto social as atividades de (i) consultoria em gestão

empresarial; (ii) ativ1dades aux111ares dos serviços financeiros, (úi) tremamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, com atuaçao nos mercados namonais de Fundos

de Investimento Imobiliários (FII), Fundos de Investimento em Partlapações (FIP), Fundos

de Investimento em Partlcipaçoes Infraestrutura (FIP IE), Fundos de Investimento em
Direitos Credltorlos (FIDC), Fundos de Investmento nas Cadeias Produtivas

Agroindustriais (FIAGRO), no mercado exterior, de Real Estate Investment Trust (REIT), (iv)

analise de valores mobiliarios, incluindo a elaboraçao de relatorios de analise destinados à

publicaçao, divulgaçao ou dlstríbuição, (v) serviços de portais, provedores de conteúdo e

outros serviços de informação na mtemet, (vx) mtermediaçao e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliarios; (v1i) desenvolvimento e hcenciamento de programas

de computador não customizaveis, (viii) desenvolvimento e licenaamento de programas de

computador customizaveis, (ix) anáhses, exames, pesqu1sas, compilaçao, fornecimento de

mformações e coleta de dados de qualquer natureza, (x) desenvolvnnento de programas de

computador sob encomenda, e (xi) partlcipaçao em outras soaedades, como 50021 ou
acionista

CAPITAL SOCIAL

Artlgo 5º O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integrahzado, e de R$
2000,00 (dois mll reals), dlvididos em 200 000 (duzentas mil) açoes, todas ordmárias,

nominativas e sem valor nommal
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Parágrafo lº Cadyãçãô ordinaí'fa cõ'n'fere a'o' 's'eu 'titular o direito a 1 (um) voto nas

deliberações em Assemblela Geral

Paragrafo 2º A Companhia nao podera emitir partes beneficiárias

Paragrafo 39 Na proporçao do número de açoes que forem tltulares, os acionistas terão

direito de preferencia a subscriçao de novas ações ou de valores mobiliários conversxveis em
ações, na forma do art 171 da La das S A , observado os termos de Acordo de Acionistas

arquivado na sede da Companhia O prazo para exercíao do direito de preferencia será de

30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicaçao da ata da Assemblela Geral que
deliberar o respectivo aumento, ou do competente av1so O acionista que não fizer o

pagamento correspondente às ações subscritas nas condiçoes previstas no respectivo boletlm

de subscrição ou chamada de cap1tal ficará de pleno direito constituído em mora, na forma

do art 106, ê2º, da Lei das 8 A , sujeitando se (i) a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

da prestação em atraso, sem prejuízo da correçao monetaria de acordo com a varlaçao

positiva do IGP M/FGV ou índice que venha a substitul 10, em caso de sua extinção, na

menor periodicidade admitida, (ii) ao disposto no art 107 da La das S A , e (iii) ao

pagamento de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis

Parágrafo 4º Nas hipoteses em que a lex conferir o direito de retlrada a agonista dissidente

de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o valor de

patrimônio líquldo constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor

econômico da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio

líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei das 5 A

Paragrafo Sº A responsabllidade dos agonistas e hrmtada ao valor das ações subscritas

Paragrafo 6( A propriedade das ações de emissao da Companhia sera comprovada pela

devida inscriçao do nome do titular no L1vro de Registro de Açoes Nominativas da

Companhia, sendo vedada a emlssao de certificados

EASSEMBLEIA GERAL

Artlgo 6º A Assembleia Geral reunir se á, ordmariamente, dentro dos 4 (quatro) meses
segumtes ao encerramento do exercxcio social, para deliberar sobre as materias prev1stas no
art 132 da Lel das SA, e, extraordinariamente, sempre que os mteresses sociais assim

exigirem, observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia

Parágrafo lº Sem prejuízo do disposto no paragrafo único do artigo 123 da Lei das S A , a

Assembleia Geral sera convocada pelo Diretor Presidente ou por qualquer acionista A
convocaçao será realizada por correspondenaa por escrito enviada aos agonistas com, no
mínimo, 8 (mto) dias de antecedencia para a 1ª (primeira) convocaçao e de, no mínimo, 5

(cinco) das para a 2ª (segunda) convocaçao, contendo a ordem do dia e acompanhada de

todas as informações e documentos necessarios ao exeracio de voto pelos acionistas

Independentemente das formahdades de convocaçao, será considerada regular a Assembleia

Geral a que comparecerem todos os agonistas

Parágrafo 2º A Assembleia Geral será reahzada preferencialmente na sede da Companhia,
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podendo ser realizaêioagrçt outrcílczáal áesde que'êlzé'kãàmente informado aos acionistas de

forma clara na resfectiv'áconvoca'ção Ã'AssenàÉfe'ia Geral podera ser realizada a distancia,

observados os requisitos previstos no Anexo V da Instruçao Normativa DREI nº 81/20 (ou

norma que vier a substitui 10), desde que sohcitada por escrito por acionistas representando

75% (setenta e cinco por cento) do capital social com antecedenaa mínima de 3 (tres) dias

uteis para a data de realizaçao da assemblela Os aciomstas poderão exercer o direito de voto

por correspondencia escrita, desde que enviada a Companhia ate a data e hora de início de

realizaçao da Assemblela Geral

Paragrafo 3º A Assemblela Geral será instalada e presidida pelo Diretor Premdente ou, na

sua ausencia, por acionista presente na Assembleia Geral O presidente da Assembleia Geral

escolhera o secretário dentre os presentes

Paragrafo 4º A Assemblela Geral será instalada em primelra convocaçao mediante a

presença de aciomstas representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social e, em
segunda convocaçao, mediante a presença de acionistas representando qualquer

porcentagem do capital social da Companhia Os acionistas poderão ser representados nas

Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do 5
lº do artigo 126 da Le1 das

5 A , exceto se quorum diverso for exigldo em la e sem prejuízo do quorum qualificado de

deliberaçao prev1sto em Acordo de Aaonistas arquivado na sede da Companhia, bem como
do disposto no art 118, 59º da La das S A

Parágrafo 5º Exceto em relaçao as materias abaixo, cuja aprovaçao dependera do voto

afirmativo de ac1om'stas representando 75% (setenta e cmco por cento) do capital soc1al da

Companhia, as deliberações da Companhia serao tomadas pelo voto afirmatlvo da maiorla

simples dos agonistas

(i) Alienação, direta ou mdireta, ou compartilhamento do Controle detldo pela

Companhia em quaisquer Controladas;

(ii) Mudanças nas característlcas das ações ex1stentes ou futuramente emitldas,

emissao de ações ordinárias e preferenciais, emlssao de debentures, conversweis ou não em
ações, crlação ou emlssao de bônus de subscrição, partes beneficiadas, opções de compra ou

opções de subscnçao de ações;

(ni) Mudança do objeto social,

(iv) Aprovaçao e alteraçao da Polítlca de Dlvidendos da Companhia, ou & distrlbulçao

de dividendos ou pagamento de juros sobre capltal proprio em forma diversa da pohnca de

d1v1dendos, assim como a criação ou a extmçao de qualquer reserva, considerando se como
política de dividendos a distribuição a tltulo de dividendos de 25% (vmte e cmco por cento)

do lucro líquido anual ajustado nos termos do art 202 da La das 5 A ,

(v) Liquidação e dissoluçao, cessação do estado de hquidação incluindo a nomeação
ou remoçao de liqmdantes e a aprovação das contas dos liquidantes,

(Vi) Transformaçao em outro tipo societário,
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(viii) Operações de fusão, incorporaçao, mcorporação de ações, cisao ou qualquer outra

forma de reorganizaçao societária ou consolldaçao de negocios,

(ix) Aquisiçao ou ahenação de sociedade e/ou de participaçao societarla ou realização

de mvestimento permanente de modo geral,

(x) Exceto se previsto no Plano de Negocms, contratação de finanaamento,

emprestimo ou endividamento, cujo custo efetivo total (mcluindo valor principal, tributos,

encargos, taxas etc ), individual ou agregado, em uma ou mais operações relacionadas

realizadas no mesmo período de 12 (doze) meses, seja igual ou superior a R$ 250 000,00

(duzentos e cinquenta mil reais),

(xi) Declaraçao de autofalencia, pedido de falencia, pedido de recuperação judiaal ou
extrajudicial,

(xii) Alteração do número de membros do Conselho de Administraçao, das funções,
«

competenclas ou das materias sujeitas a sua aprovaçao ou dlssoluçao do Conselho de

Administraçao, bem como modlficaçao das normas aplicávels a convocação e realizaçao das

reuniões do conselho de administraçao,

(xiii) Solicitaçao de registro perante a Comissão de Valores Mobiliarios para a abertura

de capital e qualquer oferta pública ou emissao de valores mobiliários, primaria ou
secundaria, em colocaçao pública ou privada, no Brasil e/ou no exterior; assim como eventual

fechamento do capital ou qualquer oferta publica de aquisiçao de açoes,

(xiv) Aumento e/ou reduçao do capital, bem como resgate, amortizaçao, desdobramento,

grupamento ou cancelamento de ações,

(xv) Aprovação e/ou reforma do Estatuto Social,

(xvi) Fixação ou alteração de quaisquer remunerações, bônus, beneflcios e/ou

participaçoes nos lucros a serem pagos aos administradores ou aos membros do conselho

flscal, assim como outorga de opçao de compra de açoes;

(xvn) Adoção, aprovaçao e/ou modificação de orçamento e planejamento estrategico,

(xviii) Suspensao e/ou a entrada em novos negomos,

(xix) Exceto se previsto no Plano de Negocios, alienação de bens do ahvo cujo valor de
alienação, individual ou agregado, em uma ou mais operaçoes relacionadas realizadas no
mesmo penodo de 12 (doze) meses, se1a igual ou superior a R$ 250 000,00 (duzentos e

cinquenta mil reais),

(xx) Realizaçao de qualsquer atos que resultem em quaisquer Onus ou Gravames em
qualquer ativo da Companhia,
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(xxi) Celebraçaáfadftamento óu rescisao e qualcíuer contrato cujo valor mdlvidual ou

agregado, em uma ou mais operações relacionadas reallzadas no mesmo período de 12

(doze) meses, seja igual ou superior a R$ 250 000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ou,

independentemente do disposto acima, cujo prazo seja igual ou superior a 12 (doze) meses

entre a Companhia e/ou qualquer de suas Controladas de um lado, e qualquer dos acionistas

e/ou suas Partes Relacionadas, de outro, e

(xxii) Concessão de avals, fianças ou outras garanhas em relaçao a obrigaçoes de

terceiros, que nao entre a Companhia e/ou suas Controladas

ADMINISTRAÇÃO

Artlgo 7º A Companhia sera admmistrada por um Conselho de Administraçao e por uma
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social

Paragrafo lº Os membros do Conselho de Administraçao e da Diretoria serão eleitos para

o mandato de 3 (tres) anos, pernutida a reelelçao

Paragrafo 2º Os administradores serao investidos nos seus cargos mediante assinatura de

termo de posse nos respectivos leros de Atas dos orgãos para os quais forem eleltos, dentro

dos 30 (trinta) dias subsequentes a sua eleição, estando dispensados de prestar caução em
garantia de sua gestão

Paragrafo 3“— Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerao em
seus cargos e no exercício de suas funções ate a eleiçao e posse de seus substltutos, exceto se

de outra forma for dehberado pela Assembleia Geral

Paragrafo 4º A remuneraçao global e anual dos administradores sera fixada pela Assemblela

Geral, em montante global ou mdividual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer

tempo, cabendo ao Conselho de Administraçao & alocaçao e distribuiçao dos valores pagos

a conta de remuneração, quando a Assembleia Geral a fixar de forma global Cabera tambem
ao Conselho de Administração distribuir, quando for o caso, a participação nos lucros fixada

pela Assembleia Geral

Conselho de Administraçao

Artigo 8" O Conselho de Administraçao da Companhia sera composto por 3 (tres) membros
efetivos e igual número de suplentes, todos pessoas naturals, resxdentes ou nao no Pals,

eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com as atribulções

previstas na legislação apllcavel e neste Estatuto Soca], e observado o dlsposto em Acordo

de Acionistas arquivado na sede da Companhia

Paragrafo lº Nos impedimentos temporarios, ou nas faltas, de qualquer membro do

Conselho de Admmistração, este poderá ser representado por seu suplente, mediante

documento assmado que será arquivado na sede da Companhia Em caso de vacancia ou

lmpedimento defimtivo de cargo do Conselho de Admimstraçao, o suplente assumira como
membro efetivo do Conselho de Administraçao e completará o mandato do membro
substituído
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Paragrafo 2º O Conselho de Admimstraçao devera se reumr, ordmanamente, no rmmmo a

cada 3 (tres) meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por um de seus membros,

e nos demais casos previstos em legislaçao aplicável

Parágrafo 3º As convocações para as reuniões serão fextas por cartas registradas, telegramas,

fac símile ou correio eletrônico, com 5 (cinco) dias úteis de antecedencia míruma, devendo

nelas constar local, data, horario e o objeto das materias a serem levadas à dehberaçao do
Conselho de Administraçao, acompanhados, quando indispensável, de toda a

documentação de apoio razoavelmente necessária para permitlr a adequada deliberaçao

Qualquer membro do Conselho de Administraçao podera lncluir outras materias a serem

discutidas na reunião em questão, desde que o faça com antecedencia mínima de 2 (dois)

dias útcis As formalidades de convocaçao poderao ser dispensadas se todos os conselheiros

estiverem presentes ou se declararem cientes da data, horario, local e ordem do dia da

respectiva reuniao

Paragrafo 4º A reunião do Conselho de Administraçao será realizada preferencnalmente na

sede da Companhia e será mstalada com a presença da maioria absoluta dos conselheiros

As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de

Administração ou, em sua ausencia, por outro membro do Conselho de Administraçao

escolhido pela maioria dos conselheiros presentes, e secretariadas por pessoa mdicada pelo

presidente da mesa

Paragrafo 5º As reunioes do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da

maioria de seus membros em exercxcio Considerar se—ão presentes os conselhelros que (1)

participarem da reumao por conferenaa telefônica, vídeo conferencia ou qualquer outro

meio de comunicaçao que possibihte aos demais conselheiros ve los e serem vistos ou ouvi

los e serem ouvidos, (ii) enviarem o voto por escrito ate, durante ou imediatamente apos a

respectlva reuniao; ou (i1i) mdlcarem, por escrito, outro conselhelro para representa 10 na

reuniao Nas hipoteses dos ltens (1) e (11) acima, o secretário da reunião ficará investido dos

poderes para assinar a respechva ata de reuniao do Conselho de Administração em nome do

membro que nao esteja presente flSlcamente

Parágrafo 6º Alem das demais atribuições prevxstas em lei e neste Estatuto Social, e sem
prejuízo do disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, compete

ao Conselho de Administração

(i) Fixar a orientação geral dos negocios da Companhia,

(li) Deliberar sobre os planos e projetos relaaonados com a expansao ou redução das

at1v1dades da Companhia;

(iii) Eleger e destituir os membros da Diretoria da Companhia e fixar lhes as atribuiçoes

e remuneraçao, observados o disposto neste Estatuto Social,

(iv) Fiscalizar a gestao dos membros da Diretoria, exammar, a qualquer tempo, os hvros

e papeis da Companhia, soliatar informações sobre contratos celebrados ou em via de

celebraçao e sobre quaisquer outros atos;
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(v) Convocar, ima. fopm' a dêste; Eszatuto Seêla ,' ã's Assemblelas Gerais Ordinárias e
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Extraordmárias da Companhia, bem como unplementar as respectlvas deasões,

(vi) Mamfestar se sobre o relatorio da administração e apresentar a Assembleia Geral

os balanços e as contas da Diretoria,

(vil) Decidir sobre a abertura de filials, sucursais, agenc1as, depositos, escritorios ou
estabelecimentos em qualquer parte do territorlo nacional ou no exterior,

(VIÍÍ) Escolher e destitulr os auditores da Companhia,

(1x) Decidlr sobre a aqulslçao, alienaçao, hcenciamento ou concessão de marcas,

patentes, logotipos, informações tecnicas e segredos industriais,

(x) Dehberar sobre quaisquer assocxações corporativas, joint ventures, consorcios e/ou

sociedades, íncluswe em conta de participação, da Companhia, bem como aprovar a

participaçao da Companhia em outras sociedades empresariais,

(x1) Submeter a Assembleia Geral proposta de alterações deste Estatuto Social,

incluindo financiamento da Companhia, aumento de capital, dlssolução e liquidação da
Companhia, quaisquer formas de cisão, fusao ou incorporação, resgate de ações ou htulos

de emissão da Companhia, resgate ou conversao de debentures, destinação dos lucros e

reservas e pedidos de autofalenaa,

(xu) Aprovar a celebração de contratos de quaisquer naturezas entre a Companhia e

qualquer acionista, administrador, suas controladas ou cohgadas,

(xiii) Autorizar a compra de ações de sua propria emissão para cancelamento ou para

manter em tesouraria, observadas os dlspositivos legais aphcávels,

(xiv) Deliberar sobre a alienação ou o cancelamento das ações de emlssao da propria

Companhia que por qualquer motivo, permanecerem em tesouraria;

(xv) Exceto se prev1sto no Plano de Negocios, alienaçao de bens do ativo não circulante

cujo valor de alienaçao, mdiv1dual ou agregado, em uma ou mais operações relacionadas

realizadas no mesmo período de 12 (doze) meses, seja de ate R$ 250 000,00 (duzentos e

cmquenta mil reais),

(xv1) Exceto se previsto no Plano de Negocios e/ou se requisitado por terceiros como
condiçao para a captação de recursos pela Companhia para desenvolvimento das atividades

e do Negocio, observado o dlsposto em Acordo de Amonistas arquivado na sede da
Companhia, deliberar sobre a constitulçao de ônus reais sobre todas as propriedades da
Companhia e a prestaçao de garantias a obngações proprias e de terceiros, independente de
valor,

(xvii) Deliberar sobre o aumento do capital da Companhia, mediante a emissao de ações

ou de bônus de subscrição, em caso de capital autorizado,
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(xvui) Proporà :ge'ãsseêàbleia."Gara]? a atribÉuç'á'cª'de participação nos lucros aos

administradores e/ou empregados da Companhia e proceder a respectiva distribuição, nos

limites fixados pela Assembleia Geral;

(xix) Indicar o Diretor ou Diretores, bem como seus eventuais substitutos, que
representarão a Companhia e as controladas da Companhia nas assembleias gerais ou
alterações contratuais das Companhias controladas e/ou coligadas da Companhia ou das

controladas da Companhia, conforme o caso, bem como fixar a orientaçao de voto dos

Diretores indlcados,

(xx) Exceto se previsto no Plano de Negocios, deliberar sobre contratos de
fmanaamentos e emprestimos, sem garantias reais, cujo custo efetivo total (mclumdo valor

prmcipal, tributos, encargos, taxas etc ), individual ou agregado, em uma ou mais operações

relacionadas reahzadas no mesmo penodo de 12 (doze) meses, seja de ate R$ 250 000 00

(duzentos e cinquenta mil reais)

(xx1) Deliberar sobre contratos de locaçao, sem garantias reais, cujo custo efetlvo total

(mcluindo valor principal, tributos, encargos, taxas etc ), individual ou agregado, em uma
ou mais operações relacionadas realizadas no mesmo perlodo de 12 (doze) meses, seja de ate

R$ 250 000 00 (duzentos e cinquenta mil reais),

(xxii) Deliberar sobre contratos de leasing, sem garanhas reais, cujo custo efetivo total,

individual ou agregado, em uma ou mais operações relacionadas reahzadas no mesmo
período de 12 (doze) meses, seja de ate R$ 250 000,00 (duzentos e cmquenta mil reais),

(xxiú) Deliberar sobre contratos de transferencia de tecnologia e contratos que sejam

celebrados com carater de exclusividade com a Companhia, e

(xxiv) Exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas pela Assemblela Geral

Parágrafo 79 As deliberaçoes do Conselho de Administração serão sempre tomadas pelo

voto favoravel da maioria de seus membros, exceto por deliberaçoes sobre os itens (vii), (viii),

(x), (x1i), (xv), (xvi), (xx), (xx1), (xx1i) e (XXÍIÍ) do Parágrafo õº que serão tomadas pelo voto

favoravel da unanimidade dos membros do Conselho de Administraçao

Diretoria

Artigo 9“ A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cmco)

membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Executivo e os demais sem designação

específica eleitos pelo Conselho de Administraçao e por ele destituíveis a qualquer tempo,

observado o dlsposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia

Paragrafo lº Em caso de destituição, renuncia, substituiçao, impedimento temporario ou
permanente de qualquer Diretor da Campanha antes do termino do respectlvo mandato,
deverá ser convocada reunião do Conselho de Administraçao para eleição do substituto,

cabendo ao Conselho de Admmistraçao indicarum substituto que completará o mandato do
Diretor substituldo observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da
Companhia
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Parágrafo Zº. Sem Eªe"uízd das demZais êxtribuiçqe's pfâxºistas em lei e/ou que venham a ser

conferidas pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral, a Diretoria será

responsável

(i) Pelo gerenciamento, admmistraçao e supervisao diaria dos negócios e assuntos da

Companhia e de todas as decisões relacionadas as atiwdades diarias da Companhia,

(ii) Pela preparação do relatorio de investimento, plano de negocios e orçamento anual

da Companhia e recomendaçao a Assembleia Geral,

(iii) Pela implementação dos planos de negocios e orçamento anual da Companhia,

(iv) Pela transigenaa, renúncia, acordo e assinatura de compromissos, assunçao de

obrigações, investimentos em fundos, aqulsiçao, ahenaçao, hipoteca, penhora ou de outra

forma pela criaçao de ônus sobre os ativos da Companhia, respeitadas as limitaçoes e

restrições estabelecidas em Assembleia Geral,

(V) Pela aprovação de todas as medidas necessarias e pela realização de atos comuns
de natureza gerencial, financeira e econômica de acordo com as disposições estabeleadas

neste Estatuto, eventual acordo de acionistas arquivado na sede e nas deliberaçoes

aprovadas pela Assembleia Geral, e

(vi) Pela preparaçao das demonstrações financeiras da Companhla e pela

responsabilidade pela escrituraçao dos livros e registros Cºntabeis, tributarios e societarios

da Companhla

Paragrafo 3ª Cabera ao Dlretor Executivo, Felipe Blundi Guinle, acima qualificado, a

responsabilidade pela lmplementaçao e cumprimento de regras, procedimentos e controles

internos e das normas estabelecidas na Resolução CVM nº 20/21

Paragrafo 4º Caberá ao Diretor sem designaçao espeafica, Danilo Barbosa, a

responsabilidade pela atividade de análise de valores mobiharios, nos termos da Resolução

CVM n 20/21

Artlgo 10 A Companhia será representada mediante a assinatura do Dlretor Presidente e do
Diretor Executivo, em conjunto, ou de 1 (um) procurador com poderes específlcos em
conjunto com qualquer Diretor, observadas as disposiçoes referentes & nomeaçao de

procuradores

Paragrafo Único Excepcionalmente, a Companhia podera ser representada de forma isolada

pelo Diretor Presidente exclusivamente na contrataçao e demlssão de colaboradores que
atuem nas areas de tecnologia e de design, observados os termos prev1stos em Acordo de
Acionistas arqu1vado na sede da Companhia

Artlgo 11 As procurações da Companhia serao sempre outorgadas por escrito, com
especificação dos poderes outorgados, e assmadas, em conjunto, pelo Diretor Presidente e

pelo Diretor Executivo As procuraçoes terão o prazo máximo de validade de 1 (um) ano,

exceto no caso da procuraçao ad judicia que poderá ser concedlda por prazo mdeterminado
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Artigo 12 A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento nao permanente,

composto por no mmimo 3 (tres) e no max1mo 5 (cinco) membros e igual número de
suplentes com as atribulções e competencias previstas em 161

Paragrafo lº O Conselho FlSCªl será instalado pela Assembleia Geral por soliataçao de
acionistas que atendam aos requisitos legals para tanto, encerrando se seu mandato na
Assembleia Geral Ordinaria que se seguir a sua instalação, permitida a reelelçao

Parágrafo 2º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos medlante
assmatura de termo de posse no livro proprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem a

sua eleição

Paragrafo 3º O Conselho Fiscal funaonará de acordo com o regimento intemo a ser

aprovado pela Assembleia Geral que sohcitar sua instalaçao e suas delíberaçoes serao

tomadas por maioria de votos

Paragrafo 49 A remuneraçao dos membros do Conselho Fiscal sera fixada pela Assemblela
Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá los pelas despesas de locomoção
e estadia necessarias ao desempenho de suas funçoes

Paragrafo Sº Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarao de atas lavradas no
respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal

orgao que estiverem presentes

EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DE RESULTADOS

Artigo 13 O exercício soc1al tem mício em 1º de janeiro e encerra se em 31 de dezembro de
cada ano Ao termmo de cada exerc1c10 social, serao elaboradas, com base na escrituração

mercantil da Companhia, as demonstraçoes fmancelras ex1g1das pela legislaçao vigente

Artlgo 14 Do lucro líquido do exercíc10, 5% (cinco por cento) serao destmados a reserva legal

ate que atingldos os limxtes legais Do saldo (a) 25% (vinte e cinco por cento), serao

destinados ao pagamento de dividendo obrigatorio, e (b) ate 75% (setenta e cmco por cento)

poderão ser retidos com base em orçamento de capital nos termos do art 196 da Lei das S A
e/ou destmados a conshtuiçao de reserva de mvestimento para assegurar a manutençao do
nível de capltalizaçao da Companhia, a expansao das atividades socials e/ou o reforço do
capital de glro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções legals, não excederá

o valor do capital social O saldo do lucro hquido ajustado, se houver, que nao seja destlnado

na forma deste artigo, sera capitalizado ou distribuído aos agonistas como dividendo
complementar

Paragrafo 1º A Companhia podera pagar d1v1dendos aos aaonistas a conta da reserva de
investlmento acima referlda

Paragrafo 2” Os d1v1dendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos

pela Assembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lel, e, se não reclamados
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dentro de 03 (três) ãnos :cbntadzss da publicaçãõ d'dEa'to que autorizou sua distribuição,

prescreverão em favor da Companhia.
.

Artlgo 15 A Companhia poderá levantar balanços semestrais trimestrais ou em períodos

menores, caso o Conselho de Administraçao opte por declarar dividendos a conta do lucro

apurado em tals balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos

intermediarios a conta de lucros acumulados ou reservas Os div1dendos assim declarados

constituirão antecipação do dividendo obrigatório

Artigo 16 A Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administraçao, poderá

creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital proprio, nos termos da legislação

aplicável

Paragrafo Único Os juros sobre o capltal proprlo declarados em cada exeracio social serao

computados, por seu valor líquido, para satisfaçao do dividendo obrigatório do exercício

social em que forem distribuídos e serao creditados como antecipação do dividendo

obrigatorio

DISSOLUÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO

Artigo 17 A Companhia entrara em dissolução, líquidaçao e extinçao nos casos previstos em
lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral

Paragrafo lº O modo de liquidaçao sera determinado em Assembleia Geral, que elegera

tambem o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidaçao

Paragrafo 2º A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e

estabelecera as dlretrizes para o seu funcionamento

ACORDO DE ACIONISTAS

Artlgo 18 A Companhia observará os acordos de aciomstas arqulvados em sua sede,

cabendo a admmlstraçao abster se de registrar transferencias de ações contrárlas as suas

disposiçoes e ao Presidente das Assembleias Gerais e das reunioes do Conselho de

Admmistraçao, abster se de computar os votos lançados em infraçao a tals acordos, bem
como tomar as demais providencias dos 55 8º e 9“2 do art 118 da Lex das S A

DEFINIÇOES

Artigo 19 Sem prejulzo de outras definições estabelecndas neste Estatuto Social e em
Acordo de Acionistas, as expressões abaixo terao os segumtes significados

(i) "Controlada , conforme defmido no 52º do art 243 da Lei das S A, significa a

sociedade na qual a controladora, dlretamente ou atraves de outras controladas, e titular de

direitos de sono que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas dehberações

sociais e o poder de eleger a maiona dos administradores,

(ii) Controle' significa o poder de, direta ou mdiretamente, dlriglr a administração e

definir as diretrizes de uma pessoa jurídica ou fundo de investimento, seja (i) sendo
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proprietario de-maÍs d'e 50%. (efnquenta poi coentê) do capital votante de referida pessoa

jurídica ou das cotas de referido fundo de investimento, (ii) mediante o exercício do direito

de eleger a maiorla dos conselhelros e/ou diretores de referida pessoa jurídica ou de nomear
o administrador de referido fundo de investimento; (iii) mediante acordo, ou (iv) de qualquer

outra forma,

.
l . .
. .O. .
' . OI.
.

(lii) ”Ónus” e/ou ”Gravames” significa quaisquer ônus e/ou gravames, incluindo direltos

reais de garantia (penhor, hipoteca e anticrese) alienação fiduc1ária, usufruto, cessões

fiduciarias, direltos de preferenaa, foro, pensao, penhoras, arrestos, liminares ou
antecipações de tutela, privilegios ou encargos de terceiros, quaisquer opções de compra

e/ou venda, calls, puts, acordos de agonistas ou de socios, acordos de voto ou acordos

semelhantes, direitos de preferencia, direitos de venda conjunta (tag along) ou de venda
forçada (drag along), condições ou restrições de qualquer natureza e qualsquer outros

direitos de tercelros, incluindo quaisquer promessas e/ou, ainda, qualsquer outros dlreitos

ou reivindicações similares de qualquer natureza relacionados a dueitos, bens, creditos ou
ativos, decorrentes de lei ou contrato sobre quaisquer bens ou ativos,

(IV) 'Partes Relaczonadas significa qualquer afiliada do respectivo acionista e/ou da

Companhia, bem como seus respectivos administradores, conselheiros, diretores,

funcionarios, representantes, acionistas, socios, bem como seus membros familiares,

sucessores e cessionários;

(v) Plano de Negóczos sigrúfica o plano de negocios da Companhia aprovado em
Assembleia Geral Extraordinária

FORO

Artigo 20 Os acionistas se obrigam por 51, seus herdeu'os ou sucessores, e elegem o Foro da
comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir qualsquer dúvidas

oriundas do presente Estatuto Social
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Certificado de conclusão
..

ID de envelope: 0E83F751F98149ADAA11760693E9BB4F

DowSIQn

Estado Cohelundo

Assunto Conclua com o DocuSign Clube FII- 8ª ACS Clube FII (transformação em S A ) (versão fina!) 13d

Envelope de origem

Pagina do documento 28

Certificar paginas 6

Assinatura guiada Ativada

Selo do ID do envelope Ativada

Fuso horario: (UTC——08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Assinaturas 14

Iniciais O

Autor do envelope

Julia Filgueiras

juliamaria©Iampertadvogados com br

Endereço IP 1771217146

Controlo de registos

Estado Original

13/12/2023 09 27 31

Titular Julia Filgueiras

Eventos do signatarío

ngmúby:DANILO BARBOSA
danilobarbosa©clubefii com br WN!) ÓMÓÚ'SÍI

AFMAFBSABU
Nível de segurança Correio eletrônico Autenticaçao
de conta (Nenhuma)

Adoção de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 187 38 233 160

Assinado atraves de dispositivo móvel

Aviso legal de registos e assinaturas eletronicos

Aceite 11/12/2023 06 37 37
ID 218e8f0a 69fd 44d9 a031 e16be52ac8ca

DONATO DE ABREU RAMOS ”"W””
donato ramos©gruposolum com br WMM 06 líbKêU MMS

mmmaas
Nível de segurança Correio eletronico Autenticaçao
de conta (Nenhuma)

Adoçao de assinatura Estilo pre selecionado

Utilizar o endereço IP 187 90 205 230

Assinado através de dispositivo móvel

Aviso legal de registos e assinaturas eletrônicos
Aceite 13/12/202311 51 05
ID 6caea76b—8a21 4560 b429 9f7de166975d

ENE CLUBE PARTICIPACOES LTDA W"
fbg©enevc com br % ªgite PªmeºªC/ÚES HW
Nível de segurança Correio eletrônico Autenticaçao
de conta (Nenhuma)

Adoção de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 201 93 50 118

Aviso legal de registos e assinaturas eletronicos
Aceite 13/12/2023 09 53 13
|D 6a077776 8649 49cd ba9b d75639560a0c

FELIPE BLUNDI GUINLE Mwªw
fbguinle©c|ubefii com br G'EUPZ bLU/NOÍ ÉUÍM'É

MÉICSWICSX
Nível de segurança Correio eletronico Autenticação
de conta (Nenhuma)

Adoçao de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 201 93 50 118

Aviso legal de registos e assinaturas eletronicos
Aceite 13/12/2023 09 52 34
ID 3c421bab—1bf2 4600 bf25 319623284039

juIiamaria©lampertadvogados com br

Local DocuSign

Enviado: 13/12/2023 09:35:51

Visualizado 13/12/2023 09 38 40

Assinado 13/12/2023 09 40 31

Enviado 13/12/2023 09 35 52

Visualizado 13/12/2023 11 51 06

Assinado 13/12/2023 11 52 11

Enviado 13/12/2023 09 35 49

Visualizado 13/12/2023 09 53 13

Assinado 13/12/2023 09 53 22

Enviado 13/12/2023 09 35 48

Visualizado 13/12/2023 09 52 34

Assinado 13/12/2023 09 52 47
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Eventos dº S'gnatário _

»

.

JOÃO OTÁVIO PINHEIRO OLIVÉRIO ':.'. ººªªºªfº":
.

joao.oliverio©oliverio.com. br ' EMM”“UM" Pikª”::MUÉKÍÚ'21 C 549333430.

Nível de segurança: Correio eletrônico, Autenticação

de conta (Nenhuma)
Adoçao de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 177 92 82 70

Aviso legal de registos e assinaturas eletronicos

Aceite 13/12/2023 10 21 29
ID 73451273 b234 4874 a372 c1faa9498167

MAYCON FERNANDO SILVA BRITO Dºº S'de

maycon©clubefii com br 6%qu FWH)?“ SÍLVÃ blªh?
MÁZBTMQTÚB

Nível de segurança Correio eletronico Autenticaçao

de conta (Nenhuma)
Adoçao de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 143 255 253 193

Aviso iegal de registos e assinaturas eletronicos

Aceite 05/12/2023 12 55 21

|D e866f539 544f 4907 967e 2db2f5c913e0

Mum by:

«W cams» la um
DISMWW

Rodrigo Cardoso de Castro

rodrigo©c|ubefii com br

Nível de segurança Correio eletrônico Autenticação

de conta (Nenhuma)
Adoçao de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 186 222 48 150

Aviso legal de registos e assinaturas eletrônicos

Aceite 13/12/2023 09 40 15
4D 9399baf8 fe89 4d07 98df 7a81e804fe88

Rodrigo Fiszman Igrejas Lopes ºººªª'ºªªª”

rodrigo©solumvc com ”W FÍSI'JMM ÍWM Lora

Nível de segurança Correio eletrônico Autenticaçao
“ “cm

de conta (Nenhuma)
Adoção de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 177 92 87 172

Avlso legal de reglstos e assinaturas eletronicos

Aceite 13/12/2023 09 38 16
|D 94451c91 3761 4516 abea 8e55d5136acb

THIAGO FLEITH OTUKI Doc www
otuki©clubefii com br TIHMÓ FL'ÉIM ÉWH

WCACQMZGBEJED
Nível de segurança Correio eletrônico Autenticação

de conta (Nenhuma)
Adoção de assinatura Estilo pré selecionado

Utilizar o endereço IP 187 107 124 197

Aviso legal de registos e assinaturas eletrônicos

Aceite 13/12/202311 0313
ID 279a5618 da40 41b6 bef7 b45aadd4c354

Evéhtoà de signatárip pféééhçiàl Assmatura

Cannãbo de datàho
»»;ng «, &

Enviado: 13/12/2023 09:35.51

Visualizado 13/12/202310 21 29

Assinado 13/12/202310 21 38

Enviado 13/12/2023 09 35 52

Visualizado 13/12/2023 09 56 30

Assinado 13/12/2023 09 56 52

Enviado 13/12/2023 09 35 49

Visualizado 13/12/2023 09 40 15

Assinado 13/12/2023 09 40 28

Enviado 13/12/2023 09 35 50

Visualizado 13/12/2023 09 38 16

Assinado 13/12/2023 09 38 23

Enviado 13/12/2023 09 35 50

Visualizado 13/12/2023 11 03 13

Assinado 13/12/2023 11 03 50

Carimbo de data/hora
,

«« ««A-+

Eventos de entrega do ediior

Eventos de entrega do agente
,;

Evento de entrega do intermediario
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Eventos de entrega certificada Carimbo de data/hora

Carimbo de data/horaEVehtóé ãe cópiá

Eventos relacionados com a

testemunha

Eventos de notario

%
Eventos de resumo de envelope Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/encriptado 13/12/2023 09:35:52

Entrega certificada Segurança verificada 13/12/2023 11 03 13

Processo de assinatura concluído Segurança verificada 13/12/2023 11 03 50

Concluído Segurança verificada 13/12/2023 11 52 11

Estado Carimbo de daíglhqraEventos de pagamento

Aviso legal de registos e assinaturas eletrônicos
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE 0 ATO DA CLUBE FII

f-

TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA NIRE

ARQUIVADO EM 26/12/2023 505 o33 2 0760359 3, PROTOCOLO 2023/01027810--0

NÚMERO (5) 33300352139 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA) FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

;*

CPFICNPJ Nome

056 116 167-47 DJAEL DA SILVA MOURA

fª

%
,

&
>

2

26 de dezembro de 2023

Gabriel Oliveira de Souza Vai
1”

Secretário Geral
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Declaraçao

Eu FELIPE BLUNDI GUINLE portador da Cedula de Identidade nº 200422368 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 102 493 717 82 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa CLUBE FII

TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida

Brigadeiro Faria Lima, 1811, SL1119, Jardim Paulistano, SP, São Paulo, CEP 01452-001, para exercer suas

atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no

local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo posturas municipais e

restrições das áreas de proteção ambiental nos termos do art. 24, gzº, do Decreto Estadual nº 56.660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedíçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

7

/
FELIPE BkóNDI GUINLE

RG 200422368

CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A
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JUCESP Jumª Çqmercual' do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Industria, _Cºomereiâiãxgeríêr'ç S_e:rS/9ç<âs'

.

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenyglwmento Eçenpnjiço ...

. .O. .

. .

. . . .O.. .. .. I.. .. .

&“

%%

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET

033131039 2

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A

NOME DO INTEGRANTE

RODRIGO CARDOSO DE CASTRO
IDENTIFICAÇÃO

016 718 037 10

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 01671803710 05/12/2021 SSP SC

COROURAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Frei Caneca 160

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
APTO 404 Agronomica 88025-000

MUNICIPIO UF PAIS

Florianopolis SC Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissao

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Início do Mandato 04/12/2023 Termino do Mandato 03/12/2026

REPRESENTADOS
NENHUM

[

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 O 0 0
08/01/2024 17 49 40 Página 1 de 4

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP- Junta Çom'emi'al dp Esfado de Sao Paulo
Ministério da lndústrra. Óoméreio EX_tel-iõr e SêFvíçes
Departamento de Registro Émpresarial e Intêgraçao— DREI
Secretaria de Desenyçhtimento Ecoqôrptco

Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

JUCESP
juni-ycalrmáv fic

Estado 5953? Pew?!

Admissao Pessoa Física

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
033131039 2 CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
FELIPE BLUNDI GUINLE 102 493 717 82

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 2004236 8 05/12/2019 DIC RJ

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Rua Japao 53

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
APTO 94 Itaim Bibi 04530-070

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 04/12/2023 Termino do Mandato 03/12/2026

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 0 0 08/01/2024 17 49 40 Página 2 de 4
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústr'rq,ôon1ércie Exterjor & SeFviçõs Wªgªw&»
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao— DREI
Secretaria de Desenyolxjmento Econômbco . . JUCESP

:
: l o

:
o .:

: n
' ' ' "“ %%me muie:..-.. q... .:. .!A. : stdoaewoªm

Ficha Cadastral Quadro Socnetarlosllnteg rantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
033131039 2 CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA s A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
DANILO BARBOSA 397 288 15840

CNPJ RG/RNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J 367553521 05/12/2018 SSP sp Brasileira

COR ou RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Rua Itajai 125

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO cep
Mooca 03162-060

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Admissao Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 04/12/2023 Termino do Mandato 03/12/2026

REPRESENTADOS
NENHUM

IBADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 0 0 08/01/2024 17 49 40 Página 3 de 4
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Ministério da Indústria, Comércio Extenóne SêrvcçeZs

Departamento de Registro Émpresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvºlvimento Eçonômico .

' 5 l ' .: .
; : |

I — . . r '“ ' l . '-

. . " " I . . .
a n n . . . . ..

JUCESP- Junta Cºmarca? do E.:sfzado de São Paulo

JUCÉSP
dªma,uma! «:
”swf 519 São Pausa

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NAINTERNET
033131039 2

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A

fg

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

MAYCON FERNANDO SILVA BRITO 073 855 146 50

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 12636732 08/05/2023 SSP MG Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Rua Aleijadinho 366

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
APTO 201 Cidade Nobre 35162 352

MUNICIPIO UF PAIS

Ipatinga MG Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissao

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 04/12/2023 Termino do Mandato 03/12/2026

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0 08/01/202417 49 40 Página 4 de 4
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Govmifwo DO 15sz00 DE sÃo PAULO

10/01/2024 07 48

jUCESP Juma mMERCLÃEno ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 032 442/24 5

Relatório da Análise Prévia

© SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei n 8 934/94

&.) SUGESTAO DE EXIGENCIAmm; de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 ]

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim 'Não

01 E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE? 5“ O

02 0 Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © O

03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? © O
04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O ' *

05
O nome empresarial infomado na FCPJ para eventos de constituíção/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do ato C («

apresentado & arquivamento inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?
“"

O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite se a adição de designação e abreviações
x06 O

vedando se a abrewação do ultimo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?
(

) O
08 0 capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constimtívo/alterador? O O

09
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE infomado? (Ressalta se que a atividade principal é O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa física responsável levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsável perante o CNPJ
l0 poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes possuam certificado digital) Ç Ç)

procuração em papel é possível porém o procurador só poderá fumar o DBE devendo constar no sistema os dados do outorgante da

procuração pessoa fisica responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP
*

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido & arquivamento? () ()

l2 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) & O
13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? © &

Outras exigencias :: expeciflcar (DBE)

V

Aná se Previa Ciencia Vogais

AlcirA ( i Gomes RG 9 058 307 3

Data 1 4 "'ª—
!

&
g

(“ª »; ªf? ;) l

&; leª “,; ªm “:.—* !!

DEFERiDO%

a

&

%

E
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REPUBLICA—FEDER'ATFVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte
orgao

- Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPP2331284103

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A 07 796 686/0001 18

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

racao de endereco entre estados
244dEWPatmd des economicas (prlnCIpal e secundanas)

PRE ANALISE

Número de Controle RJ02999193 07796686000118

Assessor Técméo ae Régistro Público

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

. FCPJ D QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

. Responsável D Preposto

NOME CPF
RODRIGO CARDOSO DE CASTRO 016.718.037-10

LOCAL E DATA ASMWonhecida)
[4

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO com DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro
de 2018

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



ETIQUETA PROTOCOLO
JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços . ,

Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

& ,
nim fuumumllmmunwummnum

JUCESP PROTOCOLO
0 001 753/24 1

(*
CONTROLE INTERNET

íni ÍÍI ||mruwmmmmumu!

DADOS CADASTRAIS
JUCESP

ATO ..

Constituição Por Transferencia de Outra U F Para Sao Paulo (“UICH

NOME EMPRESARIAL PORTE
CLUBE FII TECNOLOGIA E CONSULTORIA S A Normal

É ª 3 JA'
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Avenida Brigadeiro Faria Lima 1811 SL1119 01452 001

mumclpuo UF TELEFONE EMAIL

Sao Paulo SP
NÚMERO exzeêncms) CNPJ SEDE NIRE SEDE HºTº'

07 726/Ç86/0001 18

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE RE:! RIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME FELIPE BLUND iretor) DARE R$ 537 47 1 / 1

ASSINATURA DATA 02/01/2024 DARF R$ 00

DECLARO B AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. /
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INÇLUÉIVE/VERSO)

[“i-1emu ººnmmm CARIMBO DlSTRiBUl Ao CARIMBOANÁUSE
%]

M .

JUCESP- SEDE 3UCESP___ ª'

GUICHÉ 16 EXIGENCM 4 Tb

& 03JAN 2024 &

PROTOCOLO

ANEXOS

(x) DBE

( ) Procuraçao

( ) Alvará Judicial

( ) Formal de Panilha

( ) Balanço Patrimonial

( ) Outros

EXCLUSIVO SETOR DE. ANÁLISE ETIQUETA E REGlSTRO + CAÉMB/O/

) Documentos Pessoais

) Laudo de Avaliaçã

) Jornal

) Protocolo I Justificação

) Certidão

OBSERVAÇÓES

Versao VRE Reports 1 O O 0 02/01/2024 17 59 09 Página 1 de 2

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Gerencia de Guarda e Distribuição

( )Verifnuacdo ("NAP Comercio de Combustíveis

( )Verifnawo de Hcha ( adAztral

( )Verilkagan dx. Aponnmuno na Fiçha Cadastral

( )MEI sem (..sddatro

( )MEI com Cidasxro

( Realizar Pcsquxsa de Nome Empresarial

( Vidc Protocolo

(';/“ 024.3

K SEM VALOR DE CERTIDÃO 



j 04/01/2024 12 14 10 170 74 133/formulan'oanaIise/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO
: ª :

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 001 753/24 1

Relatório da Análise Previa

'
> SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

xy SUGESTAO DF EXIGENCIA por nao gstgr de acordo com as fomalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 ]

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITFM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE? © (“

02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © '

03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? © l' ª

04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamemo? Ó (

05
O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do ato

) (

apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?
” "

06
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite se a adição de designação e abreviações, ,) (

vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)
&" J

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento?
' O

08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? ) O

09
A descrição da atividade empresaria está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal e aquela O A
que gera maior receita para o estabelecimento)

v

O DBE esta fumado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsavel levando se em consideração o socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa Fisica responsável perante o CNPJ

10 podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, socios ou não (desde que estes possuam ceniflcado digital) Ó f")

procuração em papel e possível porem o procurador só podera firmar o DBE devendo constar no sistema os dados do outorgante da

procuração pessoa física responsavel perante o CNPJ ) Portaria 06/2013 JUCESP

II O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? x < ?

12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O r

13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? 0 ©
Outras exigencias a expecifícar (DBE)

Proposta de Exigencia

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar

Esclarecer se a empresa ja procedeu a abertura da filial

824
V 1

,

v

An lise Previa JUCESPCith/iaªvgº
o en 38

M A & RG ;

EMCENCIA4 TU
R 27 584 2

clr to l0 omes 90 83073
l VogalRelator ogai

Data 04 24
2 Vogal Revisor

3 Vogal M
ua lw '
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